
Prefeitura Municipal de São José do Barreiro 
RUA TENENTE MAGALHÃES, 109 

ESTADO DE SÃO PAULO 

CU nnouVoonfi LEI NQ 503 DE 16 DE JANEIRO DE 1939  
" DISPZE SOBRE O QUADRO DE FUNOES DOS SERVIDORES MUNICI 
PAIS E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS CORRELATS " 

JOSÉ DERREIRA DO PRADO Prefeito Municipal 

de São Jose do 'Barreiro , Estado de São Paulo no uso de suas atri 

buiçOes legais FAZ SABER que a Camara II:unicipel de São Jose do 

Barreiro ,aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:- 

ARTIGO 1Q:- O quadro de Servidores Municipa 

is , e conotituido conformo os anCxos e Tabelas, da presente Lei. 

ARTIGO 2Q:- Os Inativos e Pensionistas I  / 

passam a perceber mensnlmente conforme disposição do anexo prd 

prio da Tabela do Quadro de PunçOes . 

ARTIGO 3_g:—  Os recursos necesfArios a co 

bertura do presente crédito correrão por conta de dotaçSes 131,6 

prias constantes da Lei do ncios vigente suplementadas se neces 

sano 

ARTIGO 4Q,: -  Esta Lei entrara em vigor na da 

ta de sua pailona° 9 retroagindo seus efeit a 1Q de Janeiro / 

de 1939 • 

JOSÉ FERREIRA DO PRADO 
Prefeito Municipal 

Registrado e pUblicado nesta Secretaria na 

data supra . 

SILVIA "" RACI PIRES 
Escr uraria 
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Prefeitura Municipal de São José do Barreiro 
RUA TENENTE MAGALHÃES, 109 

ESTADO DE SÃO PAULO 

C G C 45 200 523/0001-45 	 QUADRO DE  SERVIDORES MUNICIPAIS  

ANEXD I 

=MOIO 	NQ DE CARGOS  runrarIsl 	 VALOR 

CZ$ 300.000,00 

CZ$ 250.000,00 

CZ$ 250.000,00 

CZ$ 250.000,00 

CZ$ 250400,00 

C Z $ 170.000,00 

CZO 170.000,00 

CZ$ 170.000,00 

OZ$ 170.000,00 

CZ$ 150.000,00 

OU 170.000,00 

160.000,00 

160.000,00 

160.000,00 

116.000,00 

CZ$ 116.000,00 

CZ$ 116.000,00 

CZ$ 116.000,00 

CZ$ 116.000,00 

CZ$ 130.000,00 

CZ$ 130.000,00' 



Merendeira 

Trabalhndor Braçal 

CZ$ 

OZ$ 

73.000,00 

54.371,00 

Trabalhador Braçal C CZ$ G0.000,00 

Trabalhador Braçal A 07,  65.000,00 

Jardineiro CZ$ 75.000,00 

Fiscal CZ2 75.000,00 

Vigia CZS 65.000,00 

( hum Contador CZ$ 323.000,00 

Proventos CZ$ 54.000,00 

Pensionistas CZ$ 50.000,00 
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Prefeitura Municipal de São José do Barreiro 
RUA TENENTE MAGALHÃES, 109 

ESTADO DE SÃO PAULO 

C G C 45 200 52310001-48 

 

H - 3 	01 ( hum ) Almoxarife 	 CZ$ 130.000,00 

H — 4 	 Auxiliar de EscritOrio 	 CZ3 100.000 1 00 
H — 5 	 Servente 	 70.000,00 

ANEXO VI  

Motorista A 	 CZ3 140.000,00 

Motorista B 	 CZZ 130.000,00 

Mecânico 	 04 144.000,00 

Operador de M4quina CZ$ 144.000,00 

02 ( dois) Professor CZ$ 144.000,00 

02 dois) Monitores CZ$ 116.000,00 

Artifioe A OZ$ 130.000 1 00 

Artifice B CZ$ 112.000,00 
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ANEXO VIII  


